
ATENÇÃO TRABALHADORES(AS) NA HUAWEI

O PARCEIRO
Porto Alegre – OUTUBRO DE 2019

BOLETIM

Nº 2433

NO MUNDO DO TRABALHO NADA SE CONCEDE, TUDO SE CONQUISTA! 

Todos à Assembleia Geral Extraordinária 
a realizar-se no dia 10 de outubro de 
2019, às 14h em primeira chamada e 
14h30 em segunda chamada, para 

análise e deliberação sobre a proposta 
para celebração do Aditivo ao ACT 

2018/2020. 
A participação de todos os(as) trabalha-

dores(as) nesta assembleia é muito 
importante. 

LOCAL: Huawei - Rua Eudoro Berlink, 
354 - 5º andar - Porto Alegre.

O SINTTEL-RS convoca os trabalhadores na HUAWEI para a Assembleia Geral 
Extraordinária que tratará do Aditivo ao Acordo Coletivo de trabalho 2018/2020. 
A assembleia acontece na sede da Huawei, localizada na Rua Eudoro Berlink, 354 - 
5º andar, em Porto Alegre, no dia 10 de outubro de 2019, às 14h em primeira 
chamada ou 14h30min em segunda chamada, com a seguinte Ordem do Dia:

1° - Análise e deliberação sobre proposta para celebração do Aditivo ao ACT 
2018/2020;

2° - Autorização à diretoria deste sindicato para negociar, assinar acordo 
coletivo e/ou convenção coletiva de trabalho, bem como para formular protesto 
judicial, instaurar dissídio coletivo e firmar acordo nos respectivos autos.

Porto Alegre, 04 de outubro de 2019.
Gilnei Porto Azambuja

Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL
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Reproduz e Divulga

FICHA DE FILIAÇÃO

Dados Pessoais:

Nome: Sexo:       F          M

RG: CPF:

Data de Nascimento: Estado Civil: Naturalidade:

Endereço:

Cidade/CEP: Telefone:

E-mail:

Nome do Pai: Nome da Mãe: 

____________________________________
Assinatura do(a) Titular

                                                      

Presidente               

____________________________,____de________________de_________.
                           (Local)

Modalidade de Desconto

          Autorizo, conforme modalidade escolhida abaixo, para desconto no meu salário, o 
pagamento das mensalidades e/ou parcelas devidas ao Sinttel.                    

Desconto em folha de pagamento da empresa e/ou pela Fundação Atlântico.

Débito em Conta.  
Banco:                            Agência                   Conta Corrente
Boleto bancário

Dependente CPF Data de Nascimento Parentesco

Dados Profissionais:

Empresa:  Cargo/Função:  Matrícula:

Endereço Profissional:

                                    Fundação              Aposentado(a)/INSSAtivo(a) Pensionista


